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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 328/2025

Dispõe sobre a obrigatoriedade de elaboração de 
ficha técnica com reforçadores e informações 
complementares para estudantes com 
Transtorno do Espectro Autista (TEA) no ato da 
matrícula em instituições de ensino da rede 
pública e privada do município de Maracanaú e 
dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º - Fica instituída, no âmbito do Município de Maracanaú, a obrigatoriedade da 
elaboração de Ficha Técnica Individualizada para estudantes diagnosticados com 
Transtorno do Espectro Autista (TEA), a ser preenchida no ato da matrícula ou 
rematrícula em instituições de ensino públicas e privadas.

Art. 2º - A Ficha Técnica de que trata esta Lei deverá conter, no mínimo, as seguintes 
informações:
I - Nome completo do estudante e dos responsáveis legais;
II - diagnóstico clínico do TEA (quando disponível), respeitando o sigilo médico;
III - nível de suporte necessário (leve, moderado ou intenso), conforme classificação 
profissional;
IV - informações sobre comportamentos desafiadores e estratégias de manejo;
V - reforçadores positivos eficazes (preferências do aluno para motivação e 
aprendizagem);
VI - estímulos sensoriais aos quais o estudante é sensível ou apresenta preferência;
VII - formas de comunicação preferenciais do estudante (fala, sinais, PECS, outros);
VIII - necessidade de apoio de profissional de apoio escolar ou acompanhante 
terapêutico;
IX - dados sobre rotina familiar e escolar que possam auxiliar na adaptação;
X - quaisquer outras informações relevantes para o planejamento pedagógico e 
acolhimento adequado;
XI – estratégicas de comunicação funcional e sinais específicos de desconforto ou dor;
XII – outras informações relevantes ao cotidiano educacional da criança.

Art. 3º - A Ficha Técnica deverá ser elaborada em conjunto com os responsáveis 
legais do estudante, podendo contar com o apoio de profissionais especializados, 
como psicólogos, terapeutas ocupacionais, fonoaudiólogos e pedagogos.

Art. 4º - As instituições de ensino deverão utilizar as informações da Ficha Técnica 
para:
I - promover a inclusão e o acolhimento adequado do estudante com TEA;
II - adaptar estratégias pedagógicas conforme as necessidades individuais;
III - capacitar os profissionais da escola para atuação junto ao aluno;
IV - planejar a atuação da equipe multidisciplinar, quando houver.
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Art. 5º - O Poder Executivo Municipal indicará a Secretaria Competente para a 
implantação do projeto.

Parágrafo Único - As escolas da rede pública e privada serão acompanhadas e 
orientadas pelas Secretarias Municipais de Educação e Saúde para o efetivo 
cumprimento da presente Lei.

Art. 6º - O Poder Executivo poderá firmar convênios ou parcerias com instituições 
públicas ou privadas, sem fins lucrativos, visando à implementação e execução desta 
Lei.

Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 30 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 30/09/2025
pelo CPF: ***.478.643-** no IP: 192.168.131.30

Amanda Oliveira Rodrigues Portela
Vereador(a) - PMN

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo assegurar o direito à inclusão 
educacional efetiva dos estudantes com Transtorno do Espectro Autista (TEA), por 
meio da obrigatoriedade de elaboração de uma Ficha Técnica Individualizada no ato 
da matrícula ou rematrícula em instituições de ensino da rede pública e privada do 
município de Maracanaú.

Sabemos que a inclusão de pessoas com deficiência, especialmente aquelas 
com TEA, exige mais do que o acesso físico ao ambiente escolar, é fundamental que 
haja planejamento individualizado, acolhimento adequado e formação da comunidade 
escolar para lidar com as especificidades de cada estudante.

O Transtorno do Espectro Autista se manifesta de maneira heterogênea, com 
diferentes níveis de suporte, modos de comunicação, preferências sensoriais e 
comportamentais. Por isso, é essencial que a escola tenha, desde o início do ano 
letivo, informações detalhadas que possibilitem um atendimento mais humano, 
empático, eficaz e respeitoso com as necessidades do aluno e de sua família.

A Ficha Técnica proposta nesta lei funcionará como um instrumento pedagógico 
e de gestão, promovendo uma atuação mais integrada entre família, escola e 
profissionais da saúde. A identificação de reforçadores positivos, formas de 
comunicação preferenciais e necessidades sensoriais permite que o planejamento 
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pedagógico seja feito de forma proativa, evitando situações de exclusão, sofrimento 
ou inadequação do atendimento.

A proposta está amparada, no principio constitucional da dignidade da pessoa 
humana conforme art. 1º, III da CF/88, na Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Lei nº 13.146/2015), que assegura à pessoa com deficiência o direito à 
educação em igualdade de oportunidades, com adaptações razoáveis e recursos de 
acessibilidade, desde a educação infantil até a educação superior. Também encontra 
respaldo na Lei nº 12.764/2012, que institui a Política Nacional de Proteção dos 
Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, garantindo o acesso à 
educação e ao ensino profissionalizante, com a devida adequação às necessidades 
específicas.

Além disso, a presente iniciativa está em consonância com os princípios 
constitucionais da dignidade da pessoa humana, da igualdade e da proteção integral 
da criança e do adolescente.

Trata-se, portanto, de uma medida simples, de baixo custo, mas de grande 
impacto na qualidade da inclusão escolar de estudantes com TEA no município de 
Maracanaú.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres colegas parlamentares 
para a aprovação desta relevante matéria.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12151
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